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5. SUB S T I T U T I V O

CAPíTULO I

DEFESA DO ESTADO, DA SOCIEDADE
E DE SUA SEGURANÇA

Seção I

Do EsTaao de Defesa

"ART. 10. O PresidenTe da Rep~bl ica
decreTará o ESTado de Defesa, quando
necessório para preservar ou pronTamenTe res­
Tabelecer, em locais deTerminados e resTriTos,
a ordem p~bl ica ou a paz social, ameaçadas ou
aTingidas por calamidades ou perTurbações cuja
gravidade nõo exija a decreTaçõo do ESTado de
SrTio.

,
§ 10 O decreTo que insTiTuir o ESTado de

Defesa deTerminará o Tempo de sua duraçõo,
especificará as áreas a serem abrangidas e
indicará as medidas coerciTivas a vigorar,
denTre as discriminadas no § 30 do presenTe
aI"T\go.

§ 20 O Tempo de duraçõo do ESTado de De­
fesa não será superior a TrinTa dias, podendo
seI" prorrogado uma vez, e por--- i.gua I per ~odo-,

se persisTirem as razões que JUSTificaram a
decreTaçõo.

§ 30 O ESTado de Defesa auTol"iza. nos
Termos e I imiTes da lei, a resTl"içõo ao direi­
Tu ...i... '. i-"' G\.;:"". -. =!ov' .e- o::,''';'oc I ~';-~o-; d~- dorrespondênc fã'
e das comunicações Telegl"áficas e Telefônicas
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e, na hjp6~ese de calamidade públ ica, a ocupa­
ção e uso ~empol"ál" i o de bens e .sel"-'o'.i-yos----pVb-H~

cos e pl"ivados, I"espondendo a União pelos da­
nos e cusTOS decol"l"en~es.

§ 40 Na v i gênc i a do ESTado de Defesa, 'a
-p~.i são pOI" CF"',lme c.0ni"l"a -o- EST-Cldo, - -de-'tel"m i noCfá-'

pelo execu~ol" da medida, sel"á comunicada ime­
diatamen~e ao juiz compe~eni"e, que a I"elaxal"á,
se não foI" lesai. A pl"isõo ou de~enção de
qualquel" pessoa não podel"ó seI" supel"iol" a dez
dias, salvo quando aUTol"izado pelõ--Podel"
~udiciário. É vedada a incomunicabi I idade do
pl"eso.

§ 50 Decl"ei"ado o Es~ado,de Defesa ou a
sua prol"rogação, o PresidenTe da Repúbl ica,
dentl"o de vinte e quatl"o horas, com o I"espec­
Tiva JUSTificação, o envíal"á ao Consresso Na­
cional que decidirá pOI" maioria absoluta.

§ 60 O Congl"esso Nacional, denTI"O de dez
dias conTados do I"ecebimeni"o do Decl"eto, o
apl"ecíal"á, devendo pel"manecel" em funcionamenTo
enquanTO vlgol"al" o ESTado de Defesa.

§ 70 RejeiTado pelo Congl"esso Nacional,
cessa imediaTamenTe o Estado de Defesa, sem
pl"ejuízo da vai idade dos aTos pl"aTicados du­
l"anTe a s~a, vigência.

§ 80 rindo o Estado de Defesa" o Presi­
denTe da Repúbl ica pl"esTal"á ao Congl"es~o Na­
cional, con~as de~alhadas das medidas ~omadas

-dul"anie a sua v i gêrrc i a, j nd i cando nom i na-I menl'e­
os aiingidos e as I"esil"ições aplicadas.

§' So Se o Congl"8sso
I"ecesso, sel"á convocado
num pl"azo de cinco dias.

Nacional eSTivel" em
eXTl"aol"dinal"iamenTe

§ 10 O Congl"esso "'ac I ona I, a~l"avés ':dos;,.
Pl"esiden~es de suas Casas e de uma Comissão
compos~a pOI" cinco Pal"lamenial"es, acompanhal"á
e fiscal izal"á a execução das medidas. pl"eViSTas
nesie al"1"lgo.

§ 11 DUl"an~e a vigência do Es~ado de De~

fesa a Cons~ I tu i ção não podel"á seI'" a I ~e'rada .••
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Seção II

Do ESTado de SíTio

"ART. 20. O PresidenTe
decreTará o ESTado de SíTio, "ad
do Congresso Nacional, nos casos

da Repúb I i co
referendum"

de:

I - comoção grave ou faTos para os quais
seja ineficaz o ESTado de Defesa;

II - guerra
eSTrangeira.

ou agressão armada

Parágrafo único. DeCreTaQO o ESTado de
SíTio, o PresidenTe da RepúbJ ica relaTará, em
mensagem especial, os moTivos deTerminanTes do
aTo e JUSTificará as medidas que Tiverem sido
adoTadas a~ Congresso Nacional, que dei iberará
sobre o decreTo expedido para revogá-lo ou
manTê-lo, podendo Também apreciar as providên­
cias do Governo que lhe chegarem ao conheci­
menTo e, quando necessário, aUTorizar a pror­
rogação da medida."

"ART. 30. O decreTo do ESTOdo de SíTio
eSTabelecerá a sua'duração, as normas à sua
execução e indicará as garanTias consTiTucio­
nais cujo exercício ficará suspenso e, após a
sua publ icação, o PresidenTe da Repúbl ica,
designará o execuTor das medidas e as áreas
por elas abrangjda~."

"ART. 40. A. decreTação dó ESTado -dE1j!Ç~~'

Tio pelo PresidenTe da Repúbl ica, no inTervalo
das sessões legjslaTi~as, ~bedecerá as normas
desTe CapíTulo.

§ 10 Na'hipóTese do capuT desTe arTigo, o
PresidenTe do Senado Federal, de imediaTo e
eXTraordinariamenTe, convocará o Congresso Na­
cional para se reunir denTro de cinco dias, a
fim de apreciar o qTo do PresidenTe da Repú-

bllca, permanecendo o Congresso Nacional em
funcionamenTo aTé o Término das medidas
coerciTivas.
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§ 20 O Congresso Nacional, aTravés dos
PresidenTes de suas Casas e de uma Comissão
composTa por cinco ParlamenTares, acompanhará
e fiscalizará a execução das medidas previsTas
nesTa Seção."

"ART. 50.
com fundamenTo
poderão Tomar
medidas:

DecreTado o ESTado de SíTio,
no inciso I, do ART. 20, s6 se
conTra as pessoas as seguinTes

I - obrigação de permanéncia em local i­
dade deTerminada;

II - deTenção obrigaT6ria
não desTinado a réus e presos por
muns;

em edifício
crimes co-

III - resTrições ~ invlolabi I idade de
correspondéncia, do sigi lo das comunicações ou
a presTação de informações, à I iberdade de im­
prensa e radiodifusão;

IV - suspensão
mesmo em se TraTando
organizadas;

da I iberdade de reunlao,
de associações legalmenTe

V busca e apreensão em domicíl ia;

VI inTervenção
ços públicos;

nas empresas de servi-

VII - requisição de bens.

Parágrafo único. Não se inclue nas res­
Trições do inciso III deSTe arTigo a difusão
de pronunciamenTos de ParlamenTares efeTuados
em suas respecTivas casas legislaTivas, desde
que liberados po~ suas mesas."

"ART. 60. O ESTado de SíTio, nos casos
do ART. 20, Inciso I, não poderá ser decreTado
por mais de TrinTa dias, nem prorrogado, de
cada vez, por prazo superior. Nos casos do in­
ciso II do mesmo arTigo, poderá ser decreTado
por Todo o Tempo em que perdorar a guerra ou
agressão armado eSTrangeira."
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"ART. 70. As imunidades dos membros do
Congresso Nacional subsis~i~ão duran~e o Es~a­

do de Sí~lo; ~odavia, poderão ser susp~nsas,

medlan~e o vo~o de dois ~erços dos respec~jvos

membros da Câmara dos Depu~ados ou do Senado
rederal, ~s do Depu~ado ou Senador cujos a~os,

fora do recin~o do Congresso, sejam manifes~a­

men~e jncompa~ívejs com a execução do Es~ado

de Sí~jo."

"ART. 80. Expirado o ~s~ado de Sí~io,

cessarão os seus efel~os, sem prejuízo das
responsabi I idades pelos i J ícj~os come~ldos por
seus execu~ores ou agen~es.

Parógrafo único. As medidas apl icadas na
vlgênci~ do Es~ado de Sr~jo serão, logo que o
mesmo ~ermine, rela~adas pelo Presjden~e da
Repúbl ica, em mensagem ao Congresso Nacional,
com especificação e jus~ifica9ão das providên­
cias ado~adas,_~ndicandonominalmen~e os~~in­

Sidos e as res~rições apl icadas."

"ART. So. Os a~os pra~icados com inob­
servância des~e CapíTulo permiTirá aq prejudi­
cado recorrer ao Poder ~udició~io, que não
poderá excusar-se de conhecer do mériTO do
pedido."

Seção lI!

Ca Seguranço_Naciona~

"ART. 10 O Conselho de Segurança Nccio­
nal é o órgão des~inado à assessoria dire~a do
Presiden~e da Repúbl ica, nos a~sun~os relacio­
nados com a Segurança Nacional."

"ART. 11 O Conselho de Segurança Nacio­
nal é presidido pelo Presjden~e da Repúbl ica e
dele par~lcipam, como membros na~os, o Vice­
Presiden~e da Repúbl ica e ~odos os Minis~ros

de Es~ado, o Presjden~e da Cómara dos Depu~a­

dos, o Presiden~e do Senado e o Presjden~e do
Supremo Tribunal rederal.
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Pa~é9~afo único. A
0~9anizaçôo, compeTência
pode~é admiTi~ OUT~OS

evenTuais."

Seçôo IV

lei ~e9ula~é a sua
e f~ncionamenTo e
memb~os naTos ou

Das Fo~ças A~madas

"ART. 12 As Fo~ças A~madas, consTiTufdas
pela Ma~inha, peio Exé~ciTO e pela
Ae~onéuTica, sôo insTiTuições nacionais pe~ma­

nenTes e ~e9u Ia~es, 0~9an i zadas . com ba~e '1a
hle~a~quia e na discipl ina, sob a aUTo~idade

sup~ema do P~esidenTe da Repúbl ica.

Pa~é9~afo único. Lei
InlciaTiva do P~esideriTe

eSTabelece~é as no~mas ~~~ais

_na 0~9anização, no p'~epa~o e
Fo~ças A~madas."

COmplemenTa~~ de
da Repúb I i ca ,

a se~em adoTadas
no emp~e90 das

"ART. 13 As Fo~ças A~madas ~esTinam-se ~

defesa da PéT~ia e ~ 9a~anTia dos pode~es

cansT i TUC i on.q i ~_. da. J e 1 .e da o~qe.m.

Pa~é9~afo único. Cabe ao P~esidenTe da
Repúbl ica a di~eçôo da pol íTica de 9ue~~a e a
escolha dos ComandanTes-Chefes."

ART. 14 O
nos Te~mos da

Se~viço

lei.
Mi I iTa~ é ob~i9aT6~io

§10 Às· Fo~cas A~madas compeTe, na fo~ma

da lei, aT~lbui~ se~viço alTe~naTivo aos que,
em Tempo de paz, ap6s ai iSTados, ale9a~em im­
pe~aTivo de consciência pa~a eximi~em-se de
aTIvidades de ca~éTe~ essencialmenTe mi I iTa~.

§ 20 As mulhe~es e os eclesi6sTicos ficam
isenTOS do se~viço mi I iTa~ ob~i9aT6~io em Tem­
po de paz, sujeiTos, po~ém, a ouT~os enca~90s

que ~ lei lhes aT~ibui~."

"ART. 15 As paTenTes, com as p~e~~09aTi­

vas, dl~eiTos e deve~es a elas ine~enTes, sôo
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em "todo o pleniTude, aos oficiais
I"esel"vo ou I"efol"modos dos rOl"ços

~ol"ógl"ofo único. As poTen"tes são ex"ten­
sivos aos oficiais dos rOl"ços Pol iciois e COl"­
pos de Bombeil"os, no émbi"to dos Es"todos, dos
Tel"I" I "t61" i os e do 'D i s"tl" i"to redel"o I . "

"ART. 16 Não cobel"ó "habeas corpus" nos
"tl"onsgl"essões discipl lnol"es mi I i "tol"es."

"ART. 17 Os ml I i "tol"es sel"~o 01 is"tóveis,
pOI"O fins elei1"ol"ols, e~ctuldos apenas aqueles
que pl"es"tom o sel"viço mi I i Tal" obl"igoT6l"io.

POl"ógl"ofo único.
em efe"tivo sel"viço, não

o pOI"Tidos pol ITicos."

Os m i I i TOl"eS ,
podel"ão eSTaI"

enquanTo
f i J í odos

Seção V

Do Segul"onço Públ ico

"ART. 18 A Segul"onço Públ ico é o pl"oTe­
ção que o ESTado pl"opol"ciono à Sociedade pOI"O
o pl"esel"voçõo do ol"dem públ ico.e do incolumi­
dade "dos pessoas e do pOTI"imônio,· oTl"ové~ dos
seguinTes 6l"goos:

I - Policio redel"ol;

II - rOl"ços Pol iciois;

III - COl"pOS de Bombeil"os;

IV - Pol Icios ~udiciál"los;

V Guol"dos Municipais."

"ART. 19 A Policio redel"ol 61"gão pel"mo­
nenTe, insTiTuldo pOI" lei, é des"tinodo o:

I - OpUI"Ol" infl"oções penais COnTI"O o
-ordem pcl fT;CO e sociat ou em deTI"imenTO de
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bens, se~vlços e in~e~esses da União ou· de
suas en~ldades aUTó~quicas e emp~esas públI­
cas, assim como oUT~as inf~ações, cuja p~áTica

Tenha ~epe~cussão in~e~esTadual ou inTe~nacio­

nal e exija ~ep~essão uniio~me, seg~~QF~~~

dlspuse~ em lei;

II - p~eveni~ e ~ep~iml~

enTo~pecenTes e d~ogas afins;
o T~áfico de

III - exe~ce~ a Pol ícia Ma~í~ima, Aé~ea e
de F~on~ei~a;

IV - exe~ce~ a classificação e con~~ole

de dlve~sões públicas, segundo dispuse~ a lei;

V
União.

- exe~ce~ a Polícia Judiciá~ia da

Pa~ág~afo único. As no~mas ge~ais ~ela­

Tivas à o~ganização, funcionamen~o, discipl i­
na, deve~es, di~eiTos e p~e~~ogaTlvas da Pol í­
cia Fede~al se~ão ~eguladas aT~avés de lei
complemenTa~, de iniciaTiva do P~esldenTe da
Repúbl ica, denominada de Lei O~gânica da Pol í­
cia Fede~al."

-ART. 20 As Fo~ças Pol iciais e os Co~pos

de Bombej~os são insTITuições pe~manenTes e
~egula~es, desTinadas à p~ese~vação da o~dem

públ ica, o~genizades pela lei, com base ne
hie~e~quia, discipl ina e invesTidu~a mi I iTe­
res, exe~cendo o Pode~ de Pol ícia de ManuTen­
ção da O~dem Públ ica, inclusive nas ~odovjas e
fe~~ovias fede~ais, fo~çes auxi I io~es e ~ese~­

va do Exé~ciTO, sob a eUTo~idade dos Gove~na­

do~es dos ESTados Memb~os, Te~~iT6~ios e Dis­
T~iTo Fede~al no âmbiTo de suas ~especTivas

ju~lsdições:

§ 10 As aTividades de pol IciamenTQ
sivo são exe~cidas com exclusividade
Fo~ças Policiais.

oSTen­
eeJas

§ 20 Aos Co~pos de Bombel~os compeTem as
ações de defesa civi I, segu~ançe conT~e incên­
dios, busca e salvamenTo e pe~rcias de
Incêndios.
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§ 30 A lei disporó sobre a eSTrUTura
bósica e condições ge~ais de convocação ou mo-o
bi I ização das Forças Po) iciais e Corpos de
Bombeiros."

"ART. 21 As Pol feias ~udiciórias.· anTe­
-riormenTe denomina~as ~ol feias Civis ESTadu­
ais. são insTiTuições permanenTes. organizadas
-pela lei e desTinadas. ressalvada a compeTén­
cio da União. a exercer a invesTigação crimi-

-nal, a apuração d~ I I feiToS penaia. ~ repres-

são criminal e ao auxfl io da função jurisdi­
cional na apl icação do DireiTo Penal Comum,
e~ercend.o o poder de Po I f c) 0_ ~ud i c i ór i ~.L nos
I imiTes de sua circunscrição. sob a aUToridade
dos Governadores dos ESTados. dos TerriTórios
e do DiSTriTO Federal."

"ART. 22
auToi'ldade do
v I 9 I I ânc i a do

Às Guardas "Municipais, sob a
PrefeITO Municipal. compeTe a
paTrimônio munl~jpal."

~ ••••••• *** •••••••••••••••••••••••••••••••••••
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

ASSUNTOS PERTINENTES À SUBCOMISSÃO DE DE-
FESA DO ESTADO. DA SOCIEDADE E DE SUA SE­
GURANÇA QUE DEVEM CONSTAR EM OUTROS
CAPíTULOS.

INC~UIR ONDE COUBER:

"ART. - Incluem-se
União:

enTre os bens da

I - as Terras devoluTas indispensóveis
ao desenvolvimenTo e ~ segurança nacionais,
assim declaradas em lei;

correnTesII - o~ lagos e quaisquer
d"ógua em Terreno de seu domfnio. ·ou que ba-
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nhem mais de um ESTado, consTiTuam I imiTe~ com
OUTros países ou que se esTendam a TerrlT6~ios

esTrangeiros;

~~~ - as i lhas oceânicas e as fluviais é

lacusTres em águas de seu domínio, denTro da
faixa de fronTeiro, confçrme ~efi~idq em lei,

~v ~ a plaTaforma conTinenTal

v

V~

Torlal

o mor TerriTorial;

- os Terras banhadas pelo mor Terrl~

e peJas óguas Jn~eriores;

V~~ - os que aTualmenTe lhe perTencem.

§ 10 "As praias banhadas pelo mor TerriTo­
rial e águas inTeriores não são susceTíyeis de
uso discrim1nado, salvo por conveniência da
proTeção ambienTai, ou da segurança do nação,
do indivíduo, de bens e ser~lços públicos.

§ 20 É assegurada aos EsTados, aos Terri­
Tórios, aos Municípios e à Marinha do Brasi I a
parTicipação no resulTado da exploração econô­
mica da p(aTaforma conTinenTal e d~ mar Terri­
Torlal. na forma previsTa em lei complemenTar.

§ 30 É.assegurada aos ESTados, aos Terri­
Tórios, a~s Municípios e à Marinha do Brasi I a
parTicipação no ~esulTado de explo~ação econ6­
mica de jazidas, minas e demais ~ecursos mine­
rais que dependem do 'transporTe hidroviório
para sua comercial ização, na forma previSTa em
l~t-~omplemenTa~:·

"ART. - Compe~e à União:

~ decla~ar a guerra e fazer a paz,

~~ - decre'tar
ESTado de SíTio;

o ESTado de Defesa e o

xxx - organizar,
Forças ArmaGlas;

preparar e emp~egar as

ra I s
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V
nacional

- planejaI'" e pl"omovel" a segul"anc;:a

VI - concede I" pel"mlssão, nos casos pl"e­
VisTos em lei complemenTaI", pOI"O que fOl"ças
eST-l"onge j-I"os- 1'rana i-1"em-pe I o -Terrr i -r-61" to na-c10­
nal ou nele pel"manec;:om Tempol"ol"iomenTe;

VII - aUTorizaI'" e fiscal
e a comercial izoc;:ão de maTerial

ITor, ol"mos e explosivos;

izol'" a produc;:ão
de empl"ego mi-

VIII - exploraI" dil"eTOmen"te
aUTol"lzoc;:ão ou concessão:

OU medíon"te

o) - a navegoc;:ão ael"oespoclol e
I l~ac;:ão da Infl"oeSTI"UTul"O oel"opol"Tuál"lo
pl"oTeção ao vôo;

o u"tl­
e dI!!

b) - o Tl"anSpOI"'"te oquavlál"'io en"tre POI"'-
"tos bl"'as; leil"'os e fron"teil"as nacionais ou que
-r,.onsponho os I imiTes do ESTado ou do Tel"l"iTÓ­
1"'10;

IX legislaI" sobl"e:

a) - dlre i To
do Tl"obalho;

mal"íTlmo, ael"'oespociol e

b) - defeso clvi I, defesa "terl" 1TOl"'Iol e
defeso oeroespaci01;

c)

d)
mlnel"ois,

- mobil izoção nacional;
- Jazidos, minas e OUTI"OS l"ecul"sos
flol"es"tos, caço e pesca;

e) - recul"'sos naTul"ols, vivos
dos águas do mal" "te I"I'" i TOl"iol e da zona
mico exclusiva, fluviais e laCUSTres,
e subsolo dessas águas;

ov não,
econô­

do solo

f)
lacusTl"e;

- a navegoçõo mal"fTima, fluvial e

9) - o I"egime dos pOI"TOS;

h) - a fa I xa de fl"OnTe i I"OS e 00 longo

do mar territorial e ó9uas lntel"io~e51 visando
o desenvolvimenTO e o defeso do poTl"'imõnio na­
clonol, ° navegação e o meio ambienTe;
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I) - p~oTeção do melo ambienTei

J) - o~gan i zação, efeT i vos, maTe~ í a J
bélico, insTrução, jusTiça e garanTias das
Forças ~qfJcjais e Corpos de Bombeiros e con­
dições gerais de sua convocação, inclusive mo­
b I I izaçé:loj

I) - as
ou privadas que
ou v I 9 i I ânc i a .

empresas e enTidades públ icas
exerçam aTividades de guardas

x - manTe~ o serviço posTai e o Co~reio

Aél"eo Nac i ona I. j

XI - o/"ganizal" o siSTema nacional de de­
fesa c i v i I

"ART. - Os p~opl"ieT6~ios, a~madol"es e co­
mandanTes de navios nacionais, assim como dois
Tel"çOS, no mínimo, de seus TI"ipvlanTes, sel"ão
b~as I I e 1I"OS .

§ 10 TI"aTando-se de pessoas JUl"ídic~s, a
malol"ia de seu capiTal deve~6 perTenCeI" a bra­
si lell"os, em pel"cenTual definido em lei.

§ 20 A navegação de caboTagem pal"a T~ans­

pOl"Te de mel"cado~jas é p~ivaTiva de navios n~­

cionais, solvo em SiTuações TI"ansiTÓI"ias de
pl"emenTe necessidade pública I"econheclda pOl"
aTo do PodeI" ExecuTivo.

§ 30 Â armação,
lação de embarcações
mo, ~ecreio e apoio
pOl" "lei ordln6rla."

a propriedade e a Tr;pu­
de pesca, espol"Te, TUl"is­
maríTimo, serão reguladas

·Sa-~-o dos "Sessões I -em- ·2-3:- de- mo-to de j;.98?

DepuTado ConsTiTUinT& RICARDO FIUZA

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF
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